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Ofício n° 72/2017                              Ourinhos/SP, 05 de abril de 2017. 
 
Excelentíssimo Senhor 
Lucas Pocay Alves da Silva 
Prefeito de Ourinhos/SP 
 
Assunto: Correção do Pregão Presencial nº 28/2017 
 

O OBSERVATÓRIO SOCIAL DO BRASIL - OURINHOS1, na rotina do 
cumprimento de seus objetivos, em acompanhando ao Pregão Presencial n° 28/2017, que 
objetiva a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE 
EXAMES DE AUDIOMETRIA E IMPEDANCIOMETRIA, observa-se: 

 

 
Orçamento realizado pela Prefeitura Municipal de Ourinhos 

 

Ante o exposto apresentado, outro requisito em que nos prende a 
atenção é o fato da empresa Fleury Saúde e Medicina apresentar valores bem acima das 
demais orçadas, considerando que se trata de uma empresa de grande porte, cujo público 
alvo é de alto padrão, conforme se observa no link http://www.fleury.com.br/Pages/default.aspx. 

 
Considerando os orçamentos acima apresentados, pode-se analisar 

que: 
 

 
 

Tendo em vista que os Exames de Audiometria a Impedanciometria são 
métodos utilizados para estudar a capacidade e acuidade auditivas perante diferentes 
frequências sonoras e que se exige a presença do paciente na realização do exame, é 
questionável o motivo pelo qual levou a Prefeitura Municipal a orçar numa empresa situada 
distante do referido município, levando em consideração que nas proximidades de Ourinhos há 
várias cidades que realizam estes exames, inclusive no próprio município, como descrito 
acima. 

                                                           
1
 O Observatório Social do Brasil - Ourinhos é uma organização não governamental, sem fins econômicos, que no exercício da cidadania tem 

como missão o controle social e o acompanhamento dos gastos públicos, a fim de garantir a qualidade de sua aplicação, prerrogativas estas 

previstas no artigo 5º, inciso XXXIII e XXXIV, da Constituição Federal. 

http://www.fleury.com.br/Pages/default.aspx
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Haja vista que no Pregão Presencial nº 29/2017 foi declarado (imagem 

abaixo) que o transporte de paciente para a realização de exames em outras cidades gera 
onerosidade aos cofres públicos, isto serve de parâmetro para o referido pregão e demais. 
Considerando que no próprio municipio há duas clínicas que realizam estes exames e observa-
se que em uma delas foi orçado, sendo esta descrita na planilha acima. 
 

 
 

Contudo, considerando o artigo 3° da lei federal n° 8.666/93 que 
disserta: 

 
Art. 3º.  A licitação destina-se a garantir a observância do 
princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais 
vantajosa para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e 
julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes 
são correlatos. (grifo nosso) 

 
É válido descrever que com base no Princípio da Isonomia, todas as 

empresas tem o direito de participar dos orçamentos realizados pelo Poder Público, desde que 
não eleve o valor do produto licitado, ocasionando um possível indício de sobrepreço. 

 
Além da empresa já citada, ressaltamos que a Empresa Audífono 
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Clínica de Fonoaldiologia, também se localiza na grande São Paulo. A questão reside no 
motivo pelo qual se orçou em empresas da capital, sendo que há muitas delas em cidades 
vizinhas a Ourinhos e qual a motivação que habitualmente levam os responsáveis pela 
realização dos orçamentos em empresas da capital.  

 
Considerando que os orçamentos são, na maioria, realizados via email 

e não pessoalmente, seria plausível num primeiro momento orçarem nas empresas do próprio 
município de Ourinhos, tendo em vista que além de estimular a cooperação das empresas 
locais frente ao Poder Público, poderia também se criar uma metodologia para que estas 
venham participar dos certames, tendo como principal objetivo o estímulo na economia direta e 
na geração de emprego local. 
 

Diante do acima apresentado, encaminhamos à apreciação de V. Exa. 
para que, cumprindo com o dever de agir, da ética e moralidade, adote as providências 
cabíveis. 

Como é padrão da REDE de controle social do Observatório Social do 
Brasil, através dos mais de 115 Observatórios Sociais instalados em 19 Estados Brasileiros, 
que na ausência de cumprimento por parte do executivo, deve ser comunicado ao legislativa e 
por último, se também não houver manifestação, ao Ministério Público. 
 

Reiteramos que temos como objetivo exercer o controle social, a fim de 
garantir a qualidade na aplicação dos recursos públicos, principal atividade exercida pelo 
Observatório Social do Brasil - Ourinhos. 
 

 
 

 
Atenciosamente, 
 
 
  
 
Emerson Cavalcante 
Presidente 
OSBO – Observatório Social do Brasil - Ourinhos 


